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Matricula:

Rubrica

Proposi¢do: Emenda(s) - MSGPL - Mensagem do
Executivo (Projeto de Lei)

Numero: 004640/2024

Processo: 10354-00 2024

Parecer Julio César Rossignoli Barros - Comissao de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa

Trata-se de Projeto de Lei, encaminhado pelo Executivo Municipal, que "Dispde sobre a
Politica Municipal de Assisténcia Social, institui o Sistema Unico de Assisténcia Social do Municipio
de Juiz de Fora e d4 outras

providéncias."

Sendo assim, conforme determinagéo prevista no Art. 72 do Regulamento Interno desta
Casa e analisando a

matéria naquilo que é de competéncia desta Comisséo, nao vislumbro qualquer 6bice, por
isso, libero o processo para seguir seus tramites normais até o plenario, onde manifestarei meu voto.

Palacio Barbosa Lima, 13 de setembro de 2024.
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Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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